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 Concurso Fotográfico 
“Primavera em Betão”
NAF – Núcleo de Arte Fotográfica do Instituto Superior Técnico
Surge a ideia de seguir o projecto de 2009, tornando o concurso de âmbito nacional numa edição anual, de modo a que possam ser exploradas as vantagens de uma existência prolongada deste tipo de actividades.  

Em sintonia com os objectivos do Núcleo de Arte Fotográfica do Instituto Superior Técnico, tenta-se este ano criar um espaço de criação de trabalho de qualidade, sendo, portanto, o concurso direccionado para participantes que tenham vontade de expor trabalho e aproveitar esta ocasião para formalizar e materializar ideias num projecto. Ao oferecer como prémio a possibilidade de exposição, tenta-se atrair fotógrafos que não têm interesse apenas em recompensas monetárias e materiais, mas sim uma necessidade de sujeitar o seu trabalho ao público, discuti-lo e crescer com isso.  

A escolha de envolver espaços de projecção na capital está intimamente ligada com tais premissas do concurso. Anseia-se assim por espaços que tenham a visão e vontade de apostar em novos criadores.  

Devido à natureza do projecto, a marcação no calendário da eventual exposição não se encontra restrita, sendo que existe uma grande flexibilidade para a definição do prazo. Ao espaço apenas será pedido a montagem das imagens, as molduras para o efeito e eventual publicidade.  

O NAF compromete-se a tratar de publicidade geral ao concurso e à exposição por meio electrónico e cartazes nos principais espaços universitários de Lisboa. As impressões serão também financiadas pelo Núcleo.  

Importa referir que em todo o processo, desde a escolha dos vencedores, sob a forma de elemento do júri, e na posterior fase de maturação dos projectos, por acompanhamento directo, o espaço terá sempre capacidade de representação no desenrolar da actividade.
REGULAMENTO 

1. O Concurso de Fotografia de Primavera é um concurso sazonal organizado pelo Núcleo de Arte Fotográfica do Instituto Superior Técnico (NAF) e pretende fomentar o gosto pela fotografia como forma de arte. 

O Concurso consiste em apresentar um conjunto de 3 fotografias, a cores ou a preto e branco, captadas com câmara analógica ou digital, que dêem significado ao tema proposto e que constituam um conjunto equilibrado e estimulante do ponto de vista estético.

2. No ano de 2010 o Concurso terá o tema “…CIDADES ARDEM DIA E NOITE…”. 

3.O Concurso destina-se a fotógrafos não profissionais. A inscrição é gratuita, mediante o preenchimento da ficha de inscrição anexa e seu posterior envio para naf.ist@gmail.com 

4. Condições de entrega:


4.1. A recepção das fotografias a concurso efectua-se todas as 4as feiras das 20:00h às 23:00h, na sede do NAF sendo o último dia de recepção a 4a feira dia 23 de Junho de 2010. Caso o concorrente envie as fotografias pelo correio, contará como válida a data do carimbo postal.


4.2. Deverá ser entregue um total de 3 fotografias obrigatoriamente em papel, com o nome do concorrente no verso de cada impressão, numeradas de 1 a 3 conforme o sentido do conjunto.


4.3. A dimensão menor de cada fotografia será entre 18cm e 30cm obrigatoriamente, sendo a proporção deixada ao critério do participante.


4.4. O conjunto das fotografias deve ser entregue num envelope, no exterior do qual figurará o nome do concorrente. Dentro do mesmo, para além das fotografias, deve constar uma folha com o esquema de organização do conjunto (para avaliação pelo júri) e os dados do concorrente (nome completo, contacto telefónico e e-mail). 

5. Não serão aceites fotografias com extrapolações de tamanho nem imagens com retoques artísticos que vão para lá dos relativos a correcções de brilho ou contraste.

Fotografias a concurso onde figurem pessoas passíveis de ser reconhecidas devem vir acompanhadas de carta assinada pelos próprios autorizando o uso da sua imagem.

6. Os prémios, a atribuir serão os seguintes:


Do 1.º ao 3.º Prémio: Possibilidade de elaboração de exposição fotográfica em espaço/galeria em Lisboa, a definir, de acordo com as condições referidas no artigo 7. O primeiro prémio terá ainda a possibilidade de figurar em cartazes e publicações que se executem posteriormente.


Menções honrosas: Os vencedores de menção honrosa terão o seu trabalho publicado na INTERNET no site do Núcleo de Arte Fotográfica.

7. Condições da exposição


7.1. Para exposição deverão ser apresentados um mínimo de 6 imagens por premiado, com um máximo de 10 imagens, onde estarão incluídas as imagens que foram apresentadas a concurso;


7.2. O processo de elaboração de tal conjunto mais extenso terá início imediatamente após a divulgação dos resultados e consequente contacto com os premiados, ocorrendo entre este período e a existência de calendário para exposição;


7.3. O conjunto final terá de ser coerente entre si e com o tema e estará sujeito à avaliação final por parte do responsável do espaço que acolherá a exposição;

8. A mesa de juri é composta por 7 membros ligados à fotografia: Prof. Jorge Calado (presidente do júri), Tiago Reis (presidente NAF), Paulo Maia (colaborador NAF Sénior), Carlos M. Fernandes (colaborador NAF Sénior), Luís Faustino (colaborador NAF sénior), Sérgio B. Gomes (Público/Arte Photographica) e um membro do espaço expositivo parceiro na atribuição do prémio (a definir posteriormente).


8.1. Os critérios de apreciação pelo júri serão a criatividade na interpretação do tema, a qualidade técnica e artística do conjunto das 3 fotografias e a sua decisão não poderá ser contestada. 


8.2. Serão critérios eliminatórios o não respeito do tema do concurso, a apresentação de menos ou mais que 3 fotografias e a apresentação em tamanho que não o acima mencionado. 


8.3. Os resultados serão conhecidos até dia 20 de Julho de 2010. Apenas os três vencedores serão notificados telefonicamente do desfecho. Os trabalhos premiados, bem como as menções honrosas serão divulgados na INTERNET no site do Núcleo de Arte Fotográfica (www.nucleoartefotografica.com). As fotografias a concurso não serão devolvidas.

9. Os concorrentes autorizam assim o NAF a utilizar as fotografias numa Exposição sobre o Concurso e em publicidade e artigos referentes ao mesmo. Todos os direitos de imagem do autor serão salvaguardados.

10. Ficará a cargo de cada participante o risco de perdas ou danos das fotografias, no caso de envio por correio.

11. Nos casos omissos decidirá a Direcção do Núcleo de Arte Fotográfica através do seu Presidente.

12. Ao enviar a sua imagem, o participante aceita os termos deste regulamento e as condições aqui expostas.

Morada para envio de fotografias por correio:

Concurso Fotográfico “Primavera em Betão”

Associação de Estudantes - NAF

Instituto Superior Técnico

Avenida Rovisco Pais

1049-001   Lisboa   

Portugal
Localização do NAF para entrega de fotografias:

Campus do IST da Alemeda D. Afonso Henriques, Secção de folhas (junto aos campos de jogos), Corredor à direita, 3ªporta à esquerda 
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Para mais informações e dúvidas:

naf.ist@gmail.com
ou
caracolinha.etz@gmail.com
 FICHA DE INSCRIÇÃO
Concurso Fotográfico 
“Primavera em Betão” 2010
NOME:

IDADE:
MORADA:

CONTACTO:

PROCESSO FOTOGRÁFICO A USAR:

COMO TOMOU CONHECIMENTO DO CONCURSO?


